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AUTUAÇÃO

Aos 26 dias do mês de novemoro

mil novecentos e setenta e nove / autúo o

supra-citado e, mais documentos que se seguem

do ano de
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PROJETO DE mi N° 73/79

INICIATIVA: PODER ESmmUO MOIflGIPAIi

RELATOR: mXIRÍQIO MEIREIABS

P A B E O E R

Somos pela aprovação da, matéria^

Sala das Gomissoes, 10 d© dezemta:'© de 1979*

9ay' QSí\'oa^íim
tád

Inclua-se na Ordem ̂  Dia da
próxima sessão. ^

Sffla das Sessões, ®

(Rubricc^o Pr»8ÍCl«rt«J
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-  . í^ri"^ do "Presid^^^^^ -

, 1» ^abnca do Presidente)^PR0V^D0 E»» ' " ^

.cT# rr*-»"-.2 "• -Sala das Se _ Saía das Se..ões.. 19^9^
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fiPíCABÉINHE-SEi

Sala das Sessõea, 19

fRubriea do.
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Saia das sessõêSr.^.àjÚJ.it9 j:JJ
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Comissão
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pára reatar. /
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OOMISSlODE JÜSIIÇA E ESDáçIO

^SOJETO SE LEI Éê ̂ 3/79

HÍSIiADOR - IIO OOELHO

l4 laaa pol|ítica de sa^de em execução uo Município. E a priBí-
oipal marca desta polftiea | o atendimento que se faz nos Postos l|§di-
COS dos Sistritos e òa periferia# O primeiro Diretor de Sa^de da muni
cipalidade - e por isso responsável pela exeauçlo desta meta governa -
mental - foi o Dr# Mauro Miranda Madureira# üliásl Secretario da Sa^ -
dSj car'go no qual faleceu#

O tra"balbio sei|| oentrailaado no Pronto Socorro Munacipalf o
ra Qa oonstruçio. Gemo o Executivo Municipal ac^.ou por Dem dar o nome
de um mfdico ilustre a cada um dos postôS> i^da mais justo que o nome
de Mauro Miranda Madureira seja perpetuado no Pronto Sfecorro Monioii^i,
obra ccm a qual colaborou! desde o ln#ei0 ̂  oonstruçio e da qual
era um entusiasta#

A mat|ria | Gonstitucioaal e le^lc

P A E E O E E

Pela aprovação#

Sala das 0<misso®Sf 3 dezembiro le 1979i
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ET0-DE~LEI NQ qM/79

A câmara l%iniDipal de Cachoeira

de ItapemiJi[% Estado do Espír_i

to Santo, DECRETA e eu sanciono

a seguinte Leií

Artigo is - Fica denominado " Dr. Mauro Miran

da Madureira '' o Pronto Socorro MjJ

nicipal em construção na Avenida Lacerda da Aguiar, nesta ci

dade.

Artigo 2a - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as di^
posições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 1979

Giis^ Caroni

Pref^to Municipal

ir TI



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROGETO-DE-LEI MS 0^^/79

A câmara Mjniuipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estada do Esp£r_i
to Santo, DECRETA e eu sanciono

a seguinte Lei:

Artigo 15 - Fica denominado Dr, Mauro Miran^.

da Madureira ' o Pronto Socorro Mu

nicipal em construção na Avenida Lacerda de Aguiar, nesta c_i
dade.

Artigo 25 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário..

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 1979

Gileoh-' Caroni

Preíf^^o Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRD3ET0~DE~LgI m 0-f?/79

A câmara Mjnisipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espír_i
to Santo, 3ECRETA e eu sanoiono

a.seguinte Leis

Artigo 19 - Fica denominado " Dr. Mauro MiraUf-

da Madureira ' o Pronto Socorro Mu

nicipal em construção na Av/snida Lacerda cfe Aguiar, nasta c_i
da de.

Artigo 2S - Esta Lei entrará em i/igor na data

de sua publicação, rev/ogadas as dtó

posições ern contrário..

;ach08Íro de Itapemirim, 26 da novembro de 1979

K

EilÉaen caroni

Prsfs/ijra Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUWICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

GABINETE DO PREFEITO

i; 1 u 31 c ® P ro i d 0 n t í?. ,

P a n h o r o g l' r r o cJ o r- a s:

Pst© PxGcutivo, com o Projafco-da-Lai qus nesta ho

ra anula a ocna Caníai^a Fiunicipsl? dacojo prostar uma justa

homeniiQcm a um dos mais riilotoa Filhos do Cachoairo de i fcap_o

mirim, q dos mais dedica-Joâ colaboradarss doata Adit;iniaira_

ção ílunicipal.

R ncme rio jovem homonagoado, tão infauotamanto d_e

oaparncida ds nosso moioj com sua morta í/rLolenta ocorrida a

17 ris noverríbro corrcntg, ê daqualcs, aobrs os quais sp torna

dQsnecsíísá.clG discorrer, face oo amplo ccgiPiOCimunta às sua

vida o pui-canalidcoQ, por todos os ilustiusQ Uorsadoras. Para

nós, mais dirotamonts, da Administração f^uinicipal, doada cua

nomaaçHo, a 1? da actan-bro cia l-97d passa-doj, para o cargo de

Sfícrütariü municipal do Paúde o 1 csistânc-ls Pqcial, raasno an

tac, o por último comandando tcdo o acrviço do saúde na 'iuni^
cípic, sua forta perscnallriadc, intellgôrrcia priv/ilegiada ,

conhocimento profissional, dndicação c dinamismo murcararri sua

pasaagom poXa uscrotaria roc'm-criada, o do que foi o primai^

ro s, ate agora, único titular. Adotardo a plano do saúds
por nós elaborado, como gq Fosse seu prófrio,, criando e ima

ginando, buscando colaboração fora, sn oru uasfcc o nverccldo

círculo ds rclaçSíJs, o grancio praficsicnc 1 quo foi o Pr. FajJ

ro Miranda toclureira é msrococlor, crcsos nós, ds ter seu no

fiie porpc-tuado nn obra qua, com carinhc, vinho planejando g

oaaoraririo vor Punaionar.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITmPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Por osfcas Tnotivas, a par í75ai.3,, 3Uo caria deanacepsá
rio snuínerar, p rapar,) o o a ssaa ilustre iâfTrara a daaominapao da
noono Pronto Socorro nunici.polf sn adiantada fase do conotr^
ção, "Dr, Haurcj tirsnda Perluraira'-', confc-rrr.o consta no
to-dn-Loi qus Ihoa aaviarnos, a cuja aprouaçao oopararaos por
parte de l/oosus Cxcsiências

Cochoairo da I fcao-aniirin;, 26 i-? novaiíUjro de 1979

irdiül o atGnc-iasaaiGnta

■o/A
f'Gi 1 s7c-n 3 r o n i

rafaif í vnicipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ETAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

mensagem

Ilustre Presidente,

Senhoras Vereadores:

Este Executivo, com o Projetc-rie-Lei que nesta h£

ra envia a essa Câmara Municipal, deseja prestar uma justa

homenagem a um dos mais diletos Filhos cff Cachoeiro de Itape

mirim, e dos mais dedicados colaboradores: desta Administra

ção Municipal.

O nome do jovem homenageado^ tao infaustamente d_e

saparecido de nosso meio, com sua morta violenta ocorrida a

17 de novembro corrente, é daqueles sodis os quais se torna

desnecessário discorrer, face ao ampla ccnhecimento de sua

vida e personalidade, por todos os iluafras Vereadores, Para

nos, mais diretamente, da Administração P^nicipal, desde sua

nomeação, a 12 de setembro de 1978 passasdo, para o cargo de

Secretário Municipal de Saúde e Assistercda Social, mesmo an

tes, e por último comandando todo o servipo de saúde no Muni^
cípio, sua forte personalidade, intelipirffiia privilegiada ,

conhecimento profissional, dedicação e dinamismo marcaram sua

passagem pela Secretaria recám-criada, e de que foi o primBÍ_
ro e, atá agora, único titular, Adotarajo a plano de saúde

por nús elaborado, como se fosse seu pxcpxio, criando e im^

ginando, buscando colaboração fora, etr esj vasto e merecido

círculo de relações, o grande profissiarisJ. que foi o Dr, MajJ

ro Miranda Madureira á merecedor, crerros nós, de ter seu n_o

me perpetuado na obra que, com carinho, vinha planejando e

esperando ver funcionar.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Por estes motiuos, e por que seria desnecessá

rio enumerar, propomos a essa ilustre lêmsra a denominação de

nosso Pronto Socorro Municipal, em adiantada fase de constru

çao, "Dr. Mauro Miranda Madureira", conforme consta no Proj_e

to-de-Lei que lhes enviamos, e cuja aprrvação esperamos por

parte de Uossas Excelências.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 novembro de 1979

Cordial e atencirsamante

9 (r-

Gil^on^^ ̂ aroni

Pref^iJifr Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITL^EVilRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEH

Ilustre Px'asidents,

Senhores Vereadores

Este Executiuoj, com o Projetr-ds-Lai qus nesta hot

ra enuia 3 sssa Câmara Municipal, deseja, prestar uma justa

homanagem a um dos mais diletos filhos de Cachoeiro de Itapus

miri.m, a dos mais dedicados colaboradcnrriG desta Adrainistr_a

ção Municipal.

O nome do jovem homenageado, eão infaustamento

saparacido ds nosso maio, com sua morfcs ^riolenta ocorrida a

17 de novembro corrente, é daqueles soic-a os quais se torna,

desnecessário discorrer, face ao amplo e.osnhecimento ds sua

vida e personalidade, por, todos os ilacri.res Voreadoras, Para

nós, mais diretamente, da Administraç&rr !-',Tjnicipal, desde sua

nomeação, a lE ds setembro de 197G pícSE-^ado,, para o cargo de

Secretário Municipal de Saúde e As.sist6S'Cis Social, masmo ajA

tes, e por último comandando todo o ser^i-ço de saúde no Mun_i
cípio, sua forto psrsonalidads,,: inteliçãi-icia privilegiada ,

conhocimsnto profissional, dedicação e dinamismo marcaram sua

passagem pela Secretaria recám-criada de que foi o prime_i
ro a, ate agora, único titular. Adotarro o plano ds saúda

por nos elaborado, como se fosse s.eu prerrio., criando e im_a

ginando, buscando colaboração fora, em stu vasto e merecido

■círculo de ralações, o grande proFissica;! que foi o Dr., Ma_u
ro Miranda f-iaduraira é merecedor, cremcrs ncs, ds tar seu no_
me perpetuado na obra que,, com carinho, ^inha planajan.do 0

asoarando ver funcionar..



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEWIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Por estos motiucs, 3 por maia , que saria d8sn2cessá_
rio snumerar, propomos 3 essa ilustra i," irnara a denominação da

nosso Pronto Socorro Ftunicipal, sm adi.ntada fase da constrjj

ção, "Dr, Mauro Miranda Maduraira", conforma consta no Proj_e
to-do-Lei que lhas enviamos, e cuja aprjuução esporamos por

parte ds Uossas ExcelSncias,

Cachooiro da Itapsmirim, 26 de novombro ds 1979

Cordial s atencLosamonte

11

QilspT/ Csroni
Prsfeií^ fbjnicipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI 'NS 73/79»- -..O Presiderrta C^m-ro Municipol de

C-^choeiro de do Es

pírito Santo, j^-^ndp de s-uos.^ntrils-uá-

ções Lego^s! Paço Sotier que r> Cím-^rr»'

decretou ̂  seguinte Lei: ■>

Art 12 - Plcn denorainedo "Dr, Mouro Mir-^rid--- drnreir''" o__rronto So-

corrcj^^Municipr=l era construção n'^ irenid-. LnS;è>rdr! de Agui'^r,
neste cidcide,

Art» 22 _ Es.t':^._Lei entr-^rJ era vigor na dnt" ce su- puLlic-çõo, revogc^
dos -s disposições em contrario o

Sol- dos Sessões, 10 de desemoro l.i 1979»
'  'O

ILO ::pziio
Pres Vc enõê

O,j'i/c íL
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